
 

FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA - FATEC 
Cep: 97105-900 

Prédio 66 - Campus/UFSM 
Santa Maria – RS 

 

TOMADA DE PREÇOS n.º 92098- 04/2011 
 
 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À TECNOLOGIA E CIÊNCIA - FATEC,  CNPJ n.º 
89.252.431/0001-59, realizará licitação por TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço 
por lote, para a contratação de empresa para a execução de: CONFECÇÃO DE 
BANCADAS E AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, COM RECURSOS DO CONVÊNIO 
PETROBRAS N° SAP 4600252525, PROJETO 9.20.98, sob regime de execução indireta, 
incluindo material e mão-de-obra, segundo especificado no anexo IV e de acordo com o 
que prescreve a Lei 8.666, de 21/06/93, alterada por Legislação Posterior  e conforme o 
que segue: 

 
 
 1.  Os envelopes n.º 1 (Documentos) e o n.º 2 (Proposta) serão recebidos pelo Presidente da 
Comissão de Licitações, nomeada pela FATEC, localizada na Sede da FATEC - Campus/UFSM, 
obedecendo o que segue. 
 
 
 Data limite para a entrega dos envelopes n.º 01 (documentação) e n.º 02 (proposta): 
 
 Dia  10/10/2011, até às 09:00 h. 
 
 Data de abertura dos envelopes: 
 
 1ª. Abertura – dia 10/10/2011, às 09:00 h (envelope n. 01) 
 
 2ª. Abertura – dia 17/10/2011, às 09:00 h (envelope n. 02) 
 
  
 Após a habilitação, havendo renúncia expressa dos concorrentes quanto a recursos, através do 
Termo de Desistência (modelo) Anexo III, proceder-se-á à imediata abertura do envelope nº 2 
(proposta), ou seja, no dia 10/10/2011 ou no primeiro dia útil subseqüente, a critério do Presidente da 
Comissão de Licitações. 
 
 No caso de não haver renúncia expressa a recursos, a abertura do envelope nº.02 será efetuada 
no dia 17/10/2011, às 09:00 h. 
 

 2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 2.1. Esta licitação visa a contratação de empresa para a CONFECÇÃO DE BANCADAS E 
AQUISIÇÃO DE CADEIRAS, COM RECURSOS DO CONVÊNIO PETROBRAS N° SAP 4600252525, 
PROJETO 9.20.98 
   
 3. DA DOCUMENTAÇÃO (ENVELOPE N 1) 

 
As licitantes poderão participar da presente licitação sob duas formas: 

 
3.1. Empresas cadastradas no SICAF e com a dodumentação válida. 



 
3.2. Empresas que não estiverem inscritas junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF: 
3.2.1. Apresentar, em uma única via, cópias autenticadas ou cópias acompanhadas dos 

originais ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial, a documentação relativa à habilitação 
jurídica;à regularidade fiscal e à qualificação técnica, conforme o seguinte:  

 
I - Habilitação Jurídica:  
 
a) cédula de identidade; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 

 
 

III - Regularidade Fiscal:  

 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, ou no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ 
 
b) Prova de Regularidade junto a Fazenda Federal (Certidões Negativas da Secretaria da Receita 
Federal e Dívida Ativa da União) 
 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativa ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei.  

 
e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei.; 

 
3.3. Todas as licitantes deverão apresentar no dia da entrega dos envelopes: 

 
a) Atestado de capacidade técnica, que comprovem a experiência na confecção de móveis para 
laboratório, referente ao lote 01.  
 
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo, de responsabilidade da licitante, 
podendo ser usado o modelo do Anexo I deste  Edital. 

 
c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

 
d) Termo de Desistência Recursal, modelo constante no Anexo III deste Edital. 
 
e) Atestado de vistoria técnica, assinado por um representante do laboratório, no local de confecção 
das bancadas. 
 
 
 3.4. As licitantes deverão entregar, na data, hora e local previstos no item 01, os documentos e 
proposta em envelopes separados e fechados. 

 



 3.4.1. Os envelopes poderão ser entregues pessoalmente, ou remetido por qualquer 
outro meio, salvo fac-símile e telex. É de responsabilidade da licitante a entrega dos mesmos no local, 
dia e hora constantes do item 1 deste Edital. 

 
 
3.5. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.5.1. As empresas que participarem da presente licitação, será permitido somente 01 (um) 

representante legal para se manifestar em nome da empresa, desde que credenciado por procuração 
ou documento equivalente, no qual se declare expressamente o poder para esta outorga, com a 
apresentação de documento de identidade. 

 
3.5.2. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não inabilitará a 

licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 
 
3.5.3. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

proponente. 
 
3.5.4. O não comparecimento de representante ou a falta de seu credenciamento ou de sua 

assinatura na respectiva ata, no primeiro momento, implicará na aceitação das decisões da Comissão 
de Licitações, mas não impede o suprimento da deficiência nos atos seguintes. 
  

  
3.6. A documentação deverá ser apresentada em envelope fechado ou lacrado com a 

identificação a seguir: 
 

 
 4. DA PROPOSTA 
 
 Deverá conter o que segue: 
 

4.1. A Proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, em idioma e moeda nacional, datada 
e assinada na última folha, e rubricada nas demais, pelo representante legal da empresa licitante, com 
sua identificação, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as exigências das especificações 
técnicas em anexo. 

 
4.1.1. Indicar a razão social da empresa licitante, número do CNPJ e o endereço completo. Fica 

facultado à licitante informar, já na proposta, o banco, agência e conta corrente para fins de pagamento. 
 
4.2. O prazo de execução do objeto será de 60 dias. 
4.3. A garantia com assistência técnica no local e sem custos, deverá ser de no mínimo 1 anos. 
 
4.4. O valor global proposto não sofrerá qualquer reajuste de preços, conforme determina a Lei 

9.069, de 29/06/95. 
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CEP: 97105-900 
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COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
TOMADA DE PREÇOS n. 92098-04/2011 
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4.5. No caso de haver divergência entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão sempre 

os valores indicados por extenso, e no caso de discordância entre os preços unitários e os totais 
resultantes de cada item, prevalecerão os primeiros. 

 
4.6. Será desclassificada a proposta apresentada em papel de uso em aparelho fac-símile. 

 
 4.7. As condições e preços acolhidos na proposta aceita serão irreversíveis, na forma 
determinada por este Edital. 
 
 4.8 A documentação e a proposta deverá ser apresentada em envelope fechado ou 
lacrado,  com a identificação a seguir: 
 

 
 5. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

5.1. No dia, hora e local marcados, a sessão de entrega dos envelopes n. 1 e 2 e abertura dos 
envelopes n. 1 terá início pela apresentação de credenciais, quando for o caso, de um único 
representante de cada empresa, ao Presidente da Comissão de Licitações, para exame. Feito isso 
serão entregues os envelopes fechados contendo os documentos e a proposta. 
 
 5.2. A Comissão de Licitações rubricará as documentações e propostas apresentadas, 
submetendo as mesmas ao exame e rubrica dos representantes credenciados presentes na sessão. 
 
 5.3. Havendo impugnação, o Presidente da Comissão de Licitações deverá registrar em ata as 
razões que a determinaram e sua decisão, podendo reter documentos que a instruam. 
 
 5.4. Será franqueado aos proponentes o exame das documentações e propostas, podendo 
qualquer um deles solicitar o registro de observações  que entender conveniente, desde que o faça no 
momento próprio, anunciado pelo Presidente da Comissão de Licitações, não sendo registrada em ata 
qualquer intervenção intempestiva. 
 
 5.5. Fica reservado à Comissão de Licitações, que julgará a presente licitação, o direito de 
acatar ou não as impugnações ou observações registradas em ata. 
 
 5.6. As dúvidas que surgirem durante a reunião serão, a juízo do Presidente da Comissão de 
Licitações, por este resolvidas na presença das licitantes, devendo o fato e sua decisão ser registrado 
em ata. 
 

5.7. Após o encerramento, se a proposta de menor valor não for ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada. proceder-se-á da 

Seguinte forma: 
 
5.7.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
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poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 
que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 
5.7.2. No caso de empate real entre as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
subitem 5.7 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 
 5.8. Após a habilitação, não havendo, das participantes, intenção de recurso, o que deverá ser 
expresso em termo de desistência, de acordo com o formulário próprio anexo a este Edital, bem como 
consignado em ata, proceder-se-á à abertura dos envelopes n. 2 (propostas), podendo ser efetuado no 
primeiro dia útil subseqüente, a critério do Presidente da Comissão de Licitações. Havendo a intenção 
de recurso, a data para abertura do envelope n. 2 será a constante do item 1 deste Edital, desde que 
julgados todos os recursos. 
 

 5.8.1. Para os fins acima, a credencial de que trata o subitem 5.1. deverá ser através da 
indicação da empresa, a qual conceda poderes ao representante credenciado, inclusive 
para deliberar, interpor e/ou renunciar a recursos. 

 
 

 6. DO JULGAMENTO 
 

6.1. O julgamento será pelo “menor preço global por lote” e será declarada vencedora a proposta 
mais vantajosa e atendendo a todos os requisitos deste Edital. 

 

6.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem 5.7.1., deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 5.7 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 
6.2.1. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 

anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame 
 
 6.3. Será desclassificada a proposta que apresentar preço excessivo, bem como irrisório, nulo 
ou fizer menção à proposta de outro concorrente. 
 
 
 7. DA ADJUDICAÇÃO 
 
 7.1. A adjudicação será deferida à licitante vencedora, mediante a ATA DE ADJUDICAÇÃO.  
 
 
 8. DO PAGAMENTO 
 
 8. A CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente certificada pelo Coordenador do Projeto, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, a contar 
da data de entrega da nota fiscal/fatura na FATEC, desde que não haja impedimento legal.  
 
 9. DAS PENALIDADES 
 
 9.1. As penalidades a que está sujeita a licitante vencedora, a teor do que reza o art. 87 da Lei 
8.666/93, são as seguintes: 
 

1 advertência; 
II)  multa; 
III) suspensão temporária de participação em licitações; 
IV) impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e; 



v) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 
 
 9.2. A advertência verbal ou escrita será aplicada, independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver afastamento das condições do Edital ou das condições técnicas 
estabelecidas. 
 
 10. DAS MULTAS 
 
 As multas previstas são as seguintes: 
 

10.1. Multa pelo atraso na entrega do objeto licitado, será de 0,5% ( cinco décimos por cento ) 
do valor do objeto, por dia de atraso, contado este, do prazo estipulado para a referida 
entrega. 

10.2. Multa pelo inadimplemento, será igual a 10% (dez por cento) do valor total do 
objeto.Considera-se o inadimplemento a partir do quinto dia após o prazo consignado  
na proposta como de entrega do objeto contratado. 

 
10.3. As multas e demais penalidades são independentes, sendo que a aplicação de uma 
sanção não prejudicará a aplicação de outra, nem isentará a responsabilidade pela ocorrência. 

 
 10.4. As multas serão descontadas da garantia do respectivo contrato, ou ainda, quando for o 
caso, cobradas judicialmente. 
 
 11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
 11.1. Os recursos administrativos cabíveis são os previstos no artigo 109 da Lei n.º 8.666/93, 
alterados pela Lei n.º 8.883 de 08/06/94 
 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 13.1. A FATEC, por interesse público justificado, é reservado o direito de revogar esta licitação, 
sem que caiba aos participantes, direito a reclamação ou indenização. 
 
 13.2. Não será admitida a transferência a outrem, no todo ou em parte, a subcontratação, nem 
o consórcio de empresas, quanto ao objeto desta solicitação de orçamento.  
 
 13.3. A simples participação nesta licitação implica na  aceitação plena e incondicional do inteiro 
teor  expresso neste Edital, transcorrido “in albis” o prazo estabelecido no artigo 41, § 2º da Lei 8.666/93. 
 

13.4. A proposta apresentada terá validade mínima de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
abertura do ENVELOPE n. 02. 

 

13.5. A entrega e instalação será no Campus da UFSM – CAMOBI, na cidade de Santa 
Maria/RS. 

 

 13.6. No caso de não haver expediente  no dia marcado para a realização desta licitação, a 
mesma será realizada no primeiro dia útil subseqüente, mantidas todas as demais condições. 
 
 13.7. Para dirimir qualquer questão, a respeito da presente licitação, o foro competente será a 
comarca da cidade de Santa Maria.  
 

13.8. Cópias deste Edital e informações técnicas, para o perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação, serão fornecidas pela FATEC, fone (55) 3226-6931, de 2ªs às 6ªs das 08:00 às 12:00 e das 
13:00 às 17:00 horas, no Campus Universitário, maiores informações podem ser obrtidas através do e-
mail licitacao@fatecsm.org.br ou no site www.fateciens.org.br 

 

mailto:licitacao@fatecsm.org.br
http://www.fateciens.org.br/


 
Santa Maria, 21 de Setembro de 2011. 

 
 
 

Claudia Pippi Lorenzoni 
Presidente da Comissão de Licitações 

 
 
 

 
  



ANEXO I 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 

 
A Empresa _____________________________________________________, inscrita sob o CNPJ nº 

_____________________/____________-_____ sediada na cidade de 

________________________________Estado ___________________________à rua 

____________________________________________________, nº _____________ bairro 

_______________________________, CEP ________________-________, Fone/Fax 

______________________, e-mail _____________________________________, declara sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, e tem ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

      _______________________________________ 

 

 

 

 

 

 
    nome do declarante: 

 

    nº identidade: 

 

    Data:...........de............................de .............  

 

 
 
 
  

Assinatura 



 
 

ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 
Ref.: TOMADA DE PREÇOS 92098-04/2011-TP 
 
……………………………………………………………………………………, inscrito no CNPJ nº 

……………………………………, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

………………………………………………………………, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

……………………………… e do CPF nº …………………………………, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ). 
 

……………………………………………………… 
(data) 

 
……………………………………………………………………………………………… 

(representante legal) 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 



ANEXO III 
 
 

TERMO DE DESISTÊNCIA RECURSAL 
 
 
 
 

 
 
A empresa ___________________________, CNPJ ______________________, 

FAX___________________FONE _________________, por intermédio de seu 

representante legal________________________________________________(conforme 

documento em anexo), no presente ato e na melhor forma de direito, vem DESISTIR de 

qualquer recurso cabível relativo a fase de habilitação referente a Tomada de Preços n.º 

92098-04/2011, promovida pela FATEC , de acordo com o art. 43, III da Lei 8.666, de 

21.06.93. 

 
 
 
 
 

 Santa Maria,       de                     de 2011. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
 
   Nome:___________________________ 
 
 
 
 
 



ANEXO IV 
 

Lote Descrição do Objeto Quan 

01 

Banheiros:  
1 - Balcão para banheiro 250X82X53 cm, estrutura em MDF 18 mm com 
acabamento em laca branca brilho, e portas em MDF 18 mm com acabamento 
em laca branca brilho, puxadores em alumínio com 128 mm de distância entre 
furos. As portas deverão possuir fechadura. Ver planta 1 (item 1). 
Quantidade: 4 unidades 
 
 
Sala de apoio:  
2 - Bancada de apoio 100X80X60 cm com estrutura em MDF 18 mm com 
acabamento em laca brilho na cor cinza cristal e tampo em MDF 25 mm com 
acabamento em laca brilho na cor cinza cristal. Ver planta 2. 
Quantidade: 2 unidades 
 
3 - Bancada 120X80X60 cm em MDF 18 mm com acabamento em laca brilho 
na cor cinza cristal e tampo em MDF 25 mm com acabamento em laca brilho 
na cor cinza cristal. Ver planta 3. 
Quantidade: 1 unidade 
 
4 - Bancada 160X80X60 cm em MDF 18 mm com acabamento em laca brilho 
na cor cinza cristal e tampo em MDF 25 mm com acabamento em laca brilho 
na cor cinza cristal. Ver planta 5. 
Quantidade: 1 unidade 
 
5 - Balcão pia 140X90X50 cm com duas portas e quatro gavetas, estrutura e 
frentes em MDF 18 mm acabamento em laca brilho na cor cinza cristal, com 
tampo em granito e cuba em inox. Ver planta 7, 8, 9 e 10. 
Quantidade: 1 unidade 
 
6 - Balcão 230X90X50 cm, com quatro portas e quatro gavetas, estrutura e 
frente em MDF 18 mm acabamento em laca brilho na cor cinza cristal e tampo 
em MDF 25 mm com acabamento em laca brilho na cor cinza cristal. 
Puxadores em alumínio com 128 mm de distância entre furos. Ver planta 7, 8, 
9 e 10. 
Quantidade: 1 unidade 
 
7- Armário aéreo 180X35X35 cm, com duas portas do tipo basculante, 
estrutura e frentes em MDF 18 mm acabamento em laca brilho na cor cinza 
cristal. Ver planta 7, 8, 9 e 10. 
Quantidade: 1 unidade 
 
8 - Armário aéreo 180X70X70 cm com quatro portas, com estrutura em MDF 
18 mm com acabamento em laca brilho na cor cinza cristal, sendo duas portas 
em MDF 18 mm acabamento em laca brilho na cor cinza cristal e duas portas 
em perfil alumínio com vidro mini boreal. Puxadores em alumínio com 128 mm 
de distância entre furos. Ver planta 7, 8, 9 e 10. 
Quantidade: 1 unidade 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
9 - Mesa para reuniões 200X80X110 cm com estrutura em MDF 18 mm com 
acabamento em laca brilho na cor cinza cristal e tampo em MDF 25 mm com 
acabamento em laca brilho na cor cinza cristal. Ver planta 11. 
Quantidade: 3 unidades 
 
Gabinetes: 
10 - Bancada de trabalho em “L”, 220X74X180 cm, com estrutura em MDF 18 
mm com acabamento em laca brilho na cor cinza cristal e tampo em MDF 25 
mm com acabamento em laca brilho na cor cinza cristal. Balcão auxiliar lateral 
110X74X50 cm com duas portas e quatro gavetas, estrutura em MDF 18 mm 
com acabamento em laca brilho na cor cinza cristal. Puxadores em alumínio 
com 128 mm de distância entre furos. Nicho CPU/estabilizador 30X30X50 cm 
com estrutura em MDF 18 mm com acabamento em laca brilho na cor cinza 
cristal e quatro rodízios. Ver planta 12. 
Quantidade: 3 unidades 
 
11 - Armário aéreo, 210X80X35 cm, com estrutura em MDF 18 mm com 
acabamento em laca brilho na cor cinza cristal e frentes (portas) em MDF 18 
mm com acabamento em laca brilho na cor cinza cristal e perfil alumínio com 
vidro mini boreal.  Puxadores em alumínio com 128 mm de distância entre 
furos. Ver planta 13. 
Quantidade: 3 unidades 
 
12 - Bancada auxiliar, 140X74X60 cm, com estrutura em MDF 18 mm com 
acabamento em laca brilho na cor cinza cristal e tampo em MDF 25 mm com 
acabamento em laca brilho na cor cinza cristal. Nicho CPU/estabilizador 
30X30X50 cm com estrutura em MDF 18 mm com acabamento em laca brilho 
na cor cinza cristal e quatro rodízios. Ver planta 14. 
Quantidade: 3 unidades 
 
13 – Balcão, 250X90X50 cm, com quatro portas, quatro gavetas e duas 
gavetas tipo pasta suspensa. Com estrutura e frentes em MDF 18 mm com 
acabamento em laca brilho na cor cinza cristal e tampo em MDF 25 mm com 
acabamento em laca brilho na cor cinza cristal. Puxadores em alumínio com 
128 mm de distância entre furos. Ver planta 15. 
Quantidade: 3 unidades 
 
14 - Armário para livros com três portas, 135X160X35 cm, com estrutura e 
portas em MDF 18 mm com acabamento em laca brilho na cor cinza cristal. 
Puxadores em alumínio com 128 mm de distância entre furos. Ver planta 16. 
Quantidade: 3 unidades 
 
Sala de estudo: 
15 - Baias para estudo individual, 100X150X60 cm, com estrutura lateral em 
MDF 25 mm com acabamento em laca branca brilho e tampos e prateleira em 
MDF 25 mm com acabamento em laca branca brilho. Ver planta 18. 
Quantidade: 6 unidades 
 
16 - Armário guarda volumes, 400X210X50 cm, com dezesseis portas com 
chaves individuais, estrutura e frentes em MDF 18 mm com acabamento em 



laca branca brilho. Puxadores em alumínio com 128 mm de distância entre 
furos. Ver planta 19 e 20. 
Quantidade: 1 unidade 
 
17 - Armário guarda volumes, 100X210X50 cm, com duas portas com chaves 
individuais na parte inferior e vão superior com suporte oblongo para cabide.  
Ver planta 19 e 20. 
Quantidade: 1 unidade 
 
18 – Balcão, 230X90X53 cm, com quatro portas e quatro gavetas, estrutura 
em MDF 18 mm com acabamento em laca branca brilho e frentes em MDF 18 
mm com acabamento em laca branca brilho. Puxadores em alumínio com 128 
mm de distância entre furos. Tampo em granito com cuba em inox. Ver planta 
21 e 22. 
Quantidade: 1 unidade 
 
Laboratórios:  

19 – Bancada, 170 x 78,5 x 65 cm, com tampo de granito,  com 8 rodízio , 8 
gavetas, 2 portas , estrutura e frente  em MDF 18 mm com acabamento em 
laca brilho branca. Ver planta 23. 

Quantidade: 4 unidades 
 

20 – Bancada, 170 x 78,5 x 65 cm, com tampo de granito, com cuba, com 8 
rodízio , 8 gavetas, 2 portas , estrutura e frente  em MDF 18 mm com 
acabamento em laca brilho branca. Ver planta 24. 

Quantidade: 2 unidades 

21 – Bancada, 170 x 78,5 x 65 cm, com tampo de granito,  4 portas, estrutura 
e frente  em MDF 18 mm com acabamento em laca brilho branca. Ver planta 
25. 

Quantidade: 10 unidades 
 
22 – Bancada, 170 x 78,5 x 65 cm, com tampo de granito, com cuba, 4 portas 
, estrutura e frente  em MDF 18 mm com acabamento em laca brilho branca. 
Ver planta 26. 
Quantidade: 2 unidades  
 

23 – Bancada, 200 x 78,5 x 65 cm, com tampo de granito, com 8 rodízio , 8 
gavetas, 2 portas , estrutura e frente  em MDF 18 mm com acabamento em 
laca brilho branca. Ver planta 27. 

Quantidade: 4 unidades 

24 – Bancada, 200 x 78,5 x 65 cm, com tampo de granito,  com cuba, com 8 
rodízio , 8 gavetas, 2 portas , estrutura e frente  em MDF 18 mm com 
acabamento em laca brilho branca. Ver planta 28. 

Quantidade: 2 unidades 
 



25 – Bancada, 200 x 78,5 x 65 cm, com tampo de granito,  4 portas, estrutura 
e frente  em MDF 18 mm com acabamento em laca brilho branca. Ver planta 
29. 

Quantidade: 10 unidades 
 

26 – Bancada, 130 x 78,5 x 65 cm, com tampo de granito,  com 4 rodízio , 4 
gavetas, 2 portas , estrutura e frente  em MDF 18 mm com acabamento em 
laca brilho branca. Ver planta 31. 

Quantidade: 2 unidades 
 

27- Bancada, 130 x 78,5 x 65 cm, com tampo de granito, 3 portas , estrutura 
e frente  em MDF 18 mm com acabamento em laca brilho branca. Ver planta 
33. 

Quantidade: 4 unidades 
 
28  - Bancada, 130 x 78,5 x 65 cm, com tampo de granito,  com cuba, 3 
portas , estrutura e frente  em MDF 18 mm com acabamento em laca brilho 
branca. Ver planta 34. 
Quantidade: 2 unidades 
 

I-MÓVEIS SOB MEDIDA, DESCRIÇÃO GERAL 
 
As peças laqueadas devem ser com produto poliuretano. Catalisador 
alifático.  
Todas as peças devem ser produzidas usinadas e furadas 
independentemente, tendo acabamento em todas as suas faces. Todas as 
ferragens devem ser fixadas nas peças furadas antes da pintura; nenhum 
parafuso deve ser colocado sem que exista esta furação prévia antes da 
pintura.  
As corrediças devem ser do tipo telescópica, de primeira qualidade (não será 
aceito padrão econômico da corrediça telescópica).  
As dobradiças devem ser do tipo caneco 35 da blum Modul ou similar. 
O fundo do móvel deve em MDF 18 mm com acabamento nas duas faces, 
fixado com minifix cavilhas e rafix conforme desenho anexo. 
O fundo da gaveta deve ser em MDF 18 mm com acabamento nas duas 
faces, com fixação com parafusos e cavilha.  
Os puxadores devem ser do tipo alça de metal com acabamento que não 
permite descascar.  
Os rodízios devem oferecer uma resistência de carga de 45 kg cada, 
resistente a temperaturas de -10 A +50 °C Dureza Superior Rodagem: 75 
Shore ''A'' , Condutividade: Não  
O granito deve ser de 2 cm de espessura na cor cinza andorinha com 
acabamento em todas as bordas. 
As fechaduras deverão ser do tipo Papaiz ou de qualidade similar. 
 

Cotar valor total do Lote 
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II-MÓVEIS AUDITÓRIO (CADEIRAS), DESCRIÇÃO GERAL 
 
29 - Poltrona “presidente” giratória, com rodízio, confeccionada em espuma 
injetada de poliuretano, revestido em tecido poliéster, na cor a combinar 
(devem ser no mesmo padrão do item 35 – mesmo ambiente), partes metálicas 
com tratamento anti-ferrugem. Ver figura ilustrativa 1. 
Quantidade: 08 unidades 
 
  30 - Cadeira de auditório com prancheta escamoteável, porta livros, 
confeccionada em espuma injetada de poliuretano, revestido em tecido 
poliéster, na cor a combinar, partes metálicas com tratamento anti-ferrugem e 
sistema de fixação no solo. Ver figura ilustrativa 2. 
Quantidade: 50 unidades 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINUTA CONTRATO n.º ____/2011 

 

 

ue firmam a Fundação de Apoio à  Tecnologia e Ciência 

(FATEC), inscrita no CNPJ n.º 89.252.431/0001-59, sediada na Cidade 
Q 



Universitária, em Santa Maria /RS, neste ato representada pelo Diretor Presidente, 
Prof. THOMÉ LOVATO, e a empresa _____________________________, 
representada pelo Sr __________________________ a seguir denominadas 
CONTRATANTE e CONTRATADA,  respectivamente, com a finalidade de 
CONFECÇÃO DE BANCADAS PARA LABORATÓRIO PARA O PRÉDIO DO 
CEPETRO, COM RECURSOS DO CONVÊNIO PETROBRAS N° SAP 4600252525, 
PROJETO 9.20.98, sob sob regime de execução indireta, incluindo material e mão-
de-obra, de acordo com o que prescreve a Lei 8.666/93, alterada por legislação 
posterior. Celebrado através da licitação TP 92098-04/2011 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
Nos termos da proposta apresentada pela CONTRATADA, devidamente aprovada e 

homologada em todas as suas vias e anexos, que fica fazendo parte integrante deste TERMO DE 
CONTRATO, a CONTRATADA compromete-se a executar todos os serviços constantes da mesma, 
sob forma de empreitada por preço global, que de uma maneira geral compreende a CONFECÇÃO DE 
BANCADAS PARA LABORATÓRIO PARA O PRÉDIO DO CEPETRO, COM RECURSOS DO 
CONVÊNIO PETROBRAS N° SAP 4600252525, PROJETO 9.20.98, sob regime de execução indireta, 
incluindo material e mão-de-obra. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

Para a execução do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE, pagará a 
CONTRATADA, nas condições e prazos estabelecidos na proposta, aprovada pela CONTRATANTE, 
e parte integrante deste Contrato, o valor global de ________________________ 

 
  

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
  

 Os preços constantes na proposta, aprovados pela CONTRATANTE, e que faz parte 
integrante deste Contrato, serão considerados para corrigir o valor do respectivo serviço quando 
houver erro de cálculo no orçamento ou alteração do projeto a executar. 
 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
 
 O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
certificada pelo Coordenador do Projeto.  
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
 O prazo máximo para a execução dos serviços é de, 60 (sessenta) dias corridos, a contar do 
dia da assinatura do contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
 
 Na ocorrência de fatos excepcionais e imprevisíveis, os pedidos de prorrogação referentes aos 
prazos de conclusão de etapas da obra serão encaminhados por escrito à CONTRATANTE, (01) um 
dia após o evento, enquanto que os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser 



encaminhados por escrito a partir da ocorrência do fato, antes de findar o prazo original e, em ambos 
os casos, com justificativa circunstanciada. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES 

 
 Todos os encargos sociais, fiscais e parafiscais, taxas e emolumentos que recaírem sobre o 
Contrato ou decorrerem de seu objeto, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, arcando 
esta inclusive com aqueles aos quais a CONTRATANTE eventualmente venha a ter que responder 
subsidiariamente em razão de sentença ou acordo judicial assegurando a CONTRATANTE o direito 
de a qualquer tempo, examinar os documentos relativos ao cumprimento dessas obrigações, bem 
como fiscalizar e exigir o atendimento das normas legais de natureza fiscal e trabalhista. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

 
 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que efetuar, pelo fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra, as instalações 
para a obra, pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE bem como 
por quaisquer danos decorrentes da realização dos serviços, causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

 
 A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e 
higiene de trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção individual a todos os operários, 
mestres, especialistas, engenheiros, fiscais e visitantes, tais como: capacetes, calçados, luvas, capas 
e outros materiais necessários. 
 
 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 

 
As penalidades pela inexecução (artigo 77 da Lei 8.666/93), encontram-se previstas nos artigos 86 e 
87 do mesmo diploma legal. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
 
As penalidades a que está sujeita a licitante vencedora, a teor do que reza o art. 87 da Lei 8.666/93, 
são as seguintes: 
I)   advertência; 
II)  multa; 
III) suspensão temporária de participação em licitações; 
IV) impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e; 
v) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração. 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
 
A advertência verbal ou escrita será aplicada, independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver afastamento das condições do Edital ou das condições técnicas estabelecidas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  
DAS MULTAS 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
 



As multas previstas são as seguintes: 
 
 a) No caso de infrações praticadas pela licitante vencedora, tais como: desobediência ao 
projeto, ao cronograma físico de execução, às especificações e determinações formais da 
fiscalização, a multa será de até 10% (dez por cento) do valor total atualizado do Contrato, de acordo 
com a gravidade, a critério da FATEC. 
 b) Multa de 0,25% (vinte e cinco décimos por cento) sobre o valor previsto no cronograma 
físico-financeiro para a etapa por dia que exceder ao prazo de conclusão da respectiva etapa de 
prestação, sendo dobrada em caso de reincidência. 
 c) Multa de 0,25% (vinte e cinco décimos por cento) sobre o valor total e atualizado previsto no 
Contrato, por dia que exceder o prazo final de conclusão dos serviços. 

 d) A multa pelo inadimplemento da licitante vencedora será de igual valor ao serviço que 
deixar de ser executado. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
 
 
 A licitante vencedora será considerada inadimplente se, sem justificativa plausível e aceita 
pela fiscalização da CONTRATANTE, deixar de executar alguma etapa dos serviços ou se paralisar a 
prestação dos mesmos por um prazo igual ou superior a 15 (quinze) dias. 
 
 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA 
 

As multas e penalidades são independentes, sendo que a aplicação de uma sanção não 
prejudicará a aplicação de outra, nem isentará a responsabilidade pela ocorrência. 
 

SUBCLÁUSULA QUARTA 
 
 As multas serão descontadas da garantia do respectivo contrato, ou ainda, quando for o caso, 
cobradas judicialmente. 
 

SUBCLÁUSULA QUINTA 
 
 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, a licitante 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrada judicialmente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
 A multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique 
outras sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21.06.93. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
 
 Quando a CONTRATANTE der causa à rescisão contratual, além da perda da caução e 
execução e seus reforços, será responsável pelas perdas e danos decorrentes. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
 
 A eventual aplicação de multa não impedirá que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 
Contrato, além de também poder aplicar outras sanções previstas na Lei nº 8.666, de 21.06.93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DO GESTOR DO CONTRATO 

 



O Prof. Érico Flores, fica indicado, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666/93, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato oriundo da presente licitação. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem na obra, a critério da CONTRATANTE, conforme Artigo 65, Parágrafo 
1º, da Lei nº 8.666, de 21.06.93. 
 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA 
 
 Em caso de acréscimo, o preço para o mesmo será fixado pela apropriação do custo do 
material, mão-de-obra adicional correspondente e demais percentagens sobre eventuais outras 
despesas, administração e lucros correspondentes a parcela acrescida, previamente sujeita a 
aprovação.. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
 Deverão ser seguidas as especificações gerais da obra, sendo que todos os materiais 
empregados na obra deverão ser de primeira qualidade, segundo as normas técnicas brasileiras. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
 
 A guarda e zelo dos materiais depositados ficará a cargo da CONTRATADA, que deverá repor 
aqueles avariados, quebrados, defeituosos ou furtados. Os materiais depositados na obra e já pagos 
não poderão ser retirados do local, a não ser que haja ordem escrita da fiscalização responsável da 
CONTRATANTE. 
 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA 
 
 A CONTRATADA deverá entregar limpo o local da  obra, isto é, sem entulhos e sobras de 
materiais. Todos os transportes internos e externos de materiais e pessoal ficarão a cargo da 
CONTRATADA, devendo a mesma fazer remoção periódica do lixo e entulhos da obra para um local 
determinado pela fiscalização, onde não venha a causar transtornos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a vigência do Contrato, as condições de 
qualificação e habilitação exigidas no ato convocatório. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá 
solicitar a comprovação da habilitação e qualificações em questão, conforme Artigo 55, Inciso XIII, da 
Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
 
 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93, conforme prevê o Artigo 55, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  
 
 Fica acordado e entendido entre as partes que qualquer condição deste Contrato, que seja 
revogada por legislação, será considerada não escrita. Entretanto, o restante das cláusulas deste 
Contrato permanecerão em pleno efeito. 



 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DO FORO 

 
 
 
 As partes elegem o Foro da Comarca da cidade de Santa Maria para dirimir as questões 
oriundas deste Contrato. 
 
 E, para constar, lavrou-se o presente TERMO DE CONTRATO, que lido e achado conforme, 
vai assinado pelas partes contratantes, na presença das testemunhas abaixo firmadas, maiores e 
capazes. 
 

Santa Maria,    de            de 2011. 
 
 

__________________________ 
CONTRATANTE 
THOMÉ LOVATO 
Diretor Presidente 

 
 

_____________________________ 
CONTRATADA 

  
 


